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ESTADO OÊ SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDES

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'. 182019

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO.

1ü2019 DE PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS,
DECORRENTE DO PROCESSO DE LTCTTAÇÃO,
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NO. 012019
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOSSA SENHORA DE LOURDESASE E A EMPRESA
ADVANCE LOCAÇÃO DE VEíCULOS E
FRETAMENTO EIRELI.ME.

Ac ü2 (dois) dim do mês de Fevereiro do ano de 2ü2., a Ptei,eiilura Municipal de Nca Senhora de
Lourdes6E, corn enêr@ à Av. Sendor Leite Neto, n'. 80, Centro, N(§ Sentrcra de LourdeslSe,
inscrita no CNPJ sob o no. 13.113.76610001-24, representado pelo seu Prefêilo Municipal, o Sr. LAERTE
GOMES DE ANDRADE, breileiro, naior, capaz, residenle e dorniciliado nesta cidade, e, de outo lado,
a Empresa ADVANCE LOCAÇÃO DE vEÍCULos E FRETAMENTO EIRELI-ME, localiz* no
endereço na Rua Acre, no 1916, bairro Arnerica, ArmjulSE, irscrita no CNP-yMF no. 23.015.641rO00115,
rçresentada Ír€ste ato pelo san Titular o Sr. Taffarel da Silva Gonzaga, sob o RG no 210É,27ffi SSP/SE e
inscrito no CPF no 027.696.605-86, tàn, entre si, .irlsto e aveÍ@o, e celebran, por força do prerte
instrurnento elaborado de rcordo corn minuta exaninada pela Prmuradoria iuridica deste Municipio, "o<
vi" do dispcto no Par{;rafo único do artigo 38, da Lei nq 8.666, de 21 de junho de 1993, e sl6 alteraÉ€s,
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO No. Í82019, observadre a diçcr@ da Lei no.

8.666D3 e derrnis legisl@ 4licável o cao, e nedimte a seguintes condi@es e clá-rsle:

DO LOCAL E DATA: Lavrd e sindo na sede da PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOURDESISE, ac 02 (dois) dim
do nEs de FeveIeko de2ú22.

il. FUNDAMENTAçAO LEGAL: O presente TERMO reger-seá pelm
disposiçoes constantes da Lei no. 8.666 de 21 de junho de 1.993, e sua
modifi@es, e do PREGÃO PRESENCIAL No. 01/2019.

CLAÚSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tern corno finalidade alterar do Contrato n'. 18f2019 a Clársula Quinta - Da
Vigàrcia, prorrogando o prazo poÍ períodc iguais, que consquenternente altera o valor da ClársJla
Terceira - Do Valor do Contrato. confonne áaixo: I
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CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Av. Senador Leib Neb, No. 80, CEP. 49.890.000 N(§ SErà de Lourd§/SE
CNPJ rP 13.1 13.76ó10001-24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE LOUROES

Fica acrescido a duração do contrato, já alterado, por mais 12 (doze) meses e

dependendo das necessidades sení estendida uma prorogação, mediante Termo
Aditivo, observado o interesse público e a critério do CONTRATANTE, em
conformidade com o Art. 57, da Lei n." 8.666193, com alterações posteriores.

CLAUSULA TERCEIRA _ DO VALOR
Pela prorrogação do prazo, conforme acima descrito, fica acrescido o valor de R$
405.945,80 (quatrocentos e cinco mil novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta
centavos), modificando o valor global contratado, para R$ 1.520.079,20 (um milhão
quinhentos e vinte mil setgnta e nove reais e vinte centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Permanecem em vigor as demais Cláusulas do Contrato que não foram modificadâs por este instrumento.
E por estarem de pleno e perfeito acordo, para todos os fins legais, assinam as partes o presente termo em
02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo.

Nossa Senhora de Lourdes (Se), 02 de Fevereiro de 2022
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DE ANDRADE

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

*.ws§#
Ta da Silva Gonzaga

ADVANCE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E FRETAMENTO EIRELI-ME
CONTRATADA

TESl'EMUNHAS:

Av. Senador Leite Neto, N'. 80, CEP. 49.890.000 Nossa Seúora de Lourdes/SE
CNPJ n' l3.l I1.766/0001-24
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